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Parecer 

Projeto de Lei nº238/2023 

Mensagem 140/2023 

  

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

Ementa: “Cria e implanta o Programa Mulheres de Fibra, e dá outras providências.” 

Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Vice-presidente: Mário Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação designou a relatoria ao Vereador Mário Luís Pedroso 

das Neves, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

A presente matéria versa sobre a instituição no âmbito do Município de Miguel Pereira, do “Programa 

Mulheres de Fibra”, como ferramenta para o fortalecimento de vínculos e a garantia da autonomia e do 

protagonismo das mulheres envolvidas e suas famílias que produzem o artesanato com fibra de banana. 

Il - Da conclusão do Relator: 

A presente matéria versa sobre projeto de lei oriundo do Poder Executivo Municipal, que objetiva 

fortalecer e auxiliar as mulheres residentes no Vale das Princesas, sobretudo aquelas já participantes do 

grupo “Mulheres de Fibra”. 

A matéria mostra-se legal, constitucional e de relevante interesse público. 

A matéria também traz em seu bojo a regra estabelecida no art. 45 da LOMMP, ou seja, o processo 

legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica; Lei Complementar; LeisiDelegadas; 

    
Resoluções e Decretos Legislativos. 

Por esta Razão, este Relator vota pela tramitação. 
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Ill — Da decisão da Comissão: 

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como pela Técnica Legislativa, a Comissão de Justiça e 

Redação DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela aprovação. 

É o parecer. 
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Câmara Municipal de Miguel Pereira, OG de 4? de 2028. 
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Vitor atá AM de Afonseca Mário Lud , uid ias Neves 

Presidente Vice-Presidente/Relator 
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Mauro C ereira dos Santos 

Membro 
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